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DECRETO Nº 22 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DECRETA PONTO 
FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Areial/PB, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e a Constituição Federal,, 
  
 
D E C R E T A: 
 
CONSIDERANDO, a portaria do Governo do Estado da Paraíba facultando o expediente do dia 
08 de Setembro de 2023; 
 
 
Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO o expediente do dia 08 de Setembro de 2023, 
mantendo-se os serviços essenciais e indispensáveis. 
 
Parágrafo único: O expediente dos dias 11, 12, 13, 14 e 15 de Setembro de 2023 serão 
acrescidos de 01h, em compensação ao ponto facultativo de que fala o artigo 1º. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, Areial-PB, 04 de Setembro de 2023. 
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